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D.O. 19/10/73 

ESTADO DE MA TO GROSSO 

LEI NI! 3 400 ,DE 18 DE OOTUBRO DE 1 973. 

. - - -Dl.spoe sobre a concessao de subvençao 
anual, na quantia de Cr$ 12 000,00 ( 
doze mil cruzeiros), ao Lar Santa Ri 
ta de Cfssia, de Dourados, para o fim 
que menciona. 

Faço saber que a Assembl~ia Legislativa do Estado de 

creta e eu sanciono a seguinte lei: 

Artigo lI! - Fica concedida, a partir de 1 974, a suE, 

ven~o anual de Cr$ 12 000,00 (Doze Mil Cruzeiros), ao Lar Santa Rita 

de Cfssia, de Dourados, destinada ao atendimento de suas finalidades 

filantr~ica sociais. 

Artigo 21! - As despesas decorrentes da execuç:o da 

presente lei correrão 1 conta de dotação pr~ria consignada, anualml!!l 

te, no Orçamento. 

Artigo 31! - Esta Lei entrar' em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposiçÕes em contrélrio. 

PaUcio Aleticastro, em Cuiabél, 18 de outubro de 

1 973, l52!! da Independência e 85!! da R epdb lica • 


